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PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte

Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo
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Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS

Prefeito

02 D.O.Nº 65 - Armação dos Buzios
02 de setembro de 2022

Nº 66 - Armação dos Buzios
05 de setembro de 2022 e 06 de setembro de 2022
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JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública (SEORP)
SÉRGIO FERREIRA DOS SANTOS
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Secretaria Municipal do Idoso (SEMID)
NILTON CÉSAR ALVES DE ALMEIDA

Secretaria Municipal de Saneamento e Drenagem (SESAD)
MIGUEL PEREIRA DE SOUZA(interino).

Secretaria Municipal de Governança e Compliance (SECOMP)
CAIO CORRÊA CANELLAS

Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência (SPCD)

                AURELIO BARROS AREAS

LUIZ AUGUSTO DA SILVA BRAGA

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA

MARCELO SOUZA ROCHA

JOSIANI DOS SANTOS MEIRA ROSA (Interina)

DANIELLE GUIMARÃES DA SILVA
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                                 PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
                                 GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2.237, DE 31 DE JULHO DE 2023.

Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito Adicional
Suplementar na importância  R$ 1.681.273,65  (Um
milhão  seiscentos  e  oitenta  e  um mil,  duzentos  e
setenta e três reais e sessenta e cinco centavos).
 

       
O  PREFEITO  DA  CIDADE  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  de  suas

atribuições, com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei
Federal nº 4.320, de 17de março de 1964 e com o art. 8º, da Lei Municipal nº 1801, de 9 de
janeiro de 2023 (Lei Orçamentária Anual), cuja redação foi dada pela Lei Municipal nº 1.802,
de 13 de janeiro de 2023;

D E C R E T A:

 

           Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2023,
no valor de R$ 1.681.273,65 (Um milhão seiscentos e oitenta e um mil, duzentos e setenta e
três reais e sessenta e cinco centavos), na forma do Anexo I, deste Decreto.

Art. 2º Os recursos, para atendimento ao artigo anterior, são provenientes das Anulações
das dotações discriminada no Anexo II, em conformidade com o inciso III do §1º do art. 43, da
Lei Federal nº 4.320/64.

          Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

 Armação dos Búzios, 31 de julho de 2023.

MIGUEL PEREIRA DE SOUZA
Prefeito em Exercício

* Com Anexos I e II
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CHEFIA DE GABINETE
Subcoordenação  de Frota

Processo nº: 7236/2023

DESIGNAÇÃO FISCAL

Serve  a  presente  para  designar  o  servidor  GREGÓRIO
FERREIRA  MONTEIRO, matricula  nº  25.876,  a  proceder  a
fiscalização do presente processo administrativo n° 7236/2023,
cujo objeto versa da contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de Locação de Veículos Tipo Hatch, para
atender as demandas das Secretarias do Município de Armação dos
Búzios.

Armação dos Búzios 04, de agosto, de 2023.

DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANT’ANNA

Chefe de Gabinete do Prefeito

Ciente e de Acordo:

GREGÓRIO FERREIRA MONTEIRO
Matrícula n°. 25.876
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CHEFIA DE GABINETE
Subcoordenação  de Frota

Processo n° 7237/2023

DESIGNAÇÃO FISCAL

Serve  a  presente  para  designar  o  servidor  GREGÓRIO
FERREIRA  MONTEIRO, matricula  nº  25.876,  a  proceder  a
fiscalização do presente processo administrativo n° 7237/2023,
cujo objeto versa da contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de Locação de Veículos Tipo Caminhonete
de  Uso Misto e Tipo  Motocicleta  a  partir  de  150  CC,  para
atender as demandas das Secretarias do Município de Armação dos
Búzios.

Armação dos Búzios 04, de agosto, de 2023.

DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANT’ANNA

Chefe de Gabinete do Prefeito

Ciente e de Acordo:

GREGÓRIO FERREIRA MONTEIRO
Matrícula n°. 25.876
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              Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

PORTARIA Nº 001 04 DE AGOSTO DE 2023.

CONVOCA A II PRÉ-CONFERÊNCIA 
DA COMISSÃO DE CULTURA.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL CULTURA, no uso de suas atribuições que lhe
confere o artigo 17, Parágrafo Único, RESOLVE:

Art. 1º. Fica convocada a II Pré-Conferência Municipal de Cultura, etapa 
integrante da III Conferência Municipal da Cultura de Armação dos Búzios, a 
realizar-se no dia 05 de agosto de 2023, das 9h às 16h, no Colégio Municipal Paulo
Freire, localizada na Estrada da Usina Velha s/nº, Centro, Armação dos Búzios, sob
a coordenação da Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico. 
Composta                   pelos seguintes membros e suplentes de que dispõe este artigo.

§ 1º. Como membros da Administração Pública indicados pelo Órgão da Cultura 
Municipal:
I. Cláudia Rodrigues de Oliveira
II. Marta da Costa Cardozo de Andrade
III. Walter Marcelo Ramundo 

§2º Como servidores do Município:
I. Luiza Drumond
II. Cledis Azevedo

§3º Pela Comissão de Cultura da Câmara de Vereadores: I. 
Carolina Mazieri

§4º. Os membros da Sociedade Civil serão aqueles eleitos na forma do artigo 7º 
da Lei Municipal nº 1180/2015, sendo eles:

I. Yanieska Genaro
II. Leny Moraes
III. Marcia Soares
IV. Fernando Nascimento
V. Loruama Pacheco
VI. Maria Elena Olivares

Art. 2º. A Pré-Conferência de que trata o artigo 1º, terá as seguintes atribuições
            I – propor estratégias de articulação e cooperação institucional com demais entes
públicos municipais e destes com a sociedade civil;

II – socializar experiências de organização de Conferências Culturais
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                   PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 

              Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

                      III - discutir a cultura local nos seus aspectos de identidade, da memória, da
produção simbólica, da gestão, da sua proteção e salvaguarda, da participação social e
da plena cidadania;

IV -  propor estratégias para reconhecimento e fortalecimento da cultura
como um dos fatores determinantes do desenvolvimento sustentável;

V -  promover o debate, intercâmbio e compartilhamento de
conhecimentos, linguagens e práticas, valorizar o fomento, a formação, a criação, a
divulgação e preservação da diversidade das expressões e o pluralismo das opiniões para
construção da Conferência Municipal de Cultura;

VI – organizar democraticamente Grupos de Trabalho para uma adequada
realização da Conferência Municipal  de Cultura,  visando  à produção e à fruição dos
bens, serviços e espaços culturais;

VII - fortalecer e facilitar a formação e o funcionamento de fóruns e redes
locais em prol da Cultura;

VIII –  contribuir  para  a  integração  das  políticas  públicas  locais  que
apresentam interface com a cultura;

IX - criar o organograma de trabalho para os GTs (Grupos de Trabalho) que
estarão presentes na III Conferência Municipal de Cultura.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Armação dos Búzios, 04 de agosto de 2023.

Assinado de forma digital por 
Luiz Romano de Souza Lorenzi

Souza Lorenzi Dados: 2023.08.04 16:42:15
-03'00'

LUIZ ROMANO DE SOUZA LORENZI
Secretário Municipal de Cultura

Luiz Romano de
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Armação dos Búzios, 03 de agosto de 2023

Listagem dos candidatos aprovados na prova de aferição de conhecimentos do Processo de
Escolha dos Membros do Conselho Tutelar após análise dos recursos

NÚMERO DE
INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO

04 Essony Siqueira da Silva Filho APROVADO

05 Marcos Pimentel Gonçalves APROVADO

09 Mirian Vieira Moraes NÃO APROVADA

10 Danielle Bernardino Fortunato de Oliveira APROVADA

13 Solange Gonçalves Mathias APROVADA

14 Margareth Oliveira de Souza APROVADA

15 Hanna Chris�elle Caires Ghorayeb APROVADA

16 Olívia Garcia da Silva Santos APROVADA

17 Adriana Ribeiro de Oliveira APROVADA

20 José Carlos Portela de Souza APROVADO

21 Claudeir Borges Rangel Júnior APROVADO

22 Andrea Campanário Rodrigues Vicente AUSENTE

23 Jucilane Rocha Souza APROVADA

25 Thamiris Afonso Carvalho APROVADA

26 Nancy Amaral Lima APROVADA

30 Leandro Oliveira Mendonça NÃO APROVADO

35 Monique Carvalho da Silva Azevedo APROVADA
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Avenida José Bento Ribeiro Dantas nº 295, RASA – Armação dos Búzios / RJ e-
mail: cmdcabuzios@gmail.com

Armação dos Búzios, 03 de agosto de 2023

Resultado da análise dos recursos da prova de aferição de conhecimentos do Processo de Escolha 
dos Membros do Conselho Tutelar
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